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O SISTEMA TRIBUTÁRIOS 
a eqüidade •  as perspectivas do 
crescimento •  descentralização

Ives G a n d ra  da Silva M artins

In tro d u ç ã o

sistema tributário plasmado 
na Constituição pode ser divi
dido em duas grandes vertentes. 
Aquela dos princípios gerais e das 
lim itações constitucionais ao 
poder de tributar c aquela dos 
impostos das entidades fede
rativas.

Há uma seção no sistema tribu
tário dedicada à partilha dos 
tributos entre União, D.F., esta
dos e municípios, que, todavia, 
não é matéria própria de direito 
tributário, mas de direito finan
ceiro, na medida cm que o 
pagador dos tributos não é parte 
nessa divisão.

O T ítu lo  VI da Constituição 
Federal oferta ainda uma seção 
às Finanças Públicas e outra aos 
Orçamentos, aquela traçando 
princípios que lhe são perti
nentes e conformando o papel 
do Banco Central (arts. 163 e 
164) e esta cuidando dos três

O texto analisa o sistema 
tributário nacional, identi
fica  seus principais proble
mas, situa as propostas e discussões 

que vêm sendo apresentadas nos 
últimos anos e sugere uma proposta 
de reforma para conformação de um 
novo sistema tributário para o país. 
Paralelatnente, aprofunda as discus
sões sobre a questão da Federação e 
das formas de compensar os efeitos de 
mudanças nas suas esferas de compe
tência.

orçamentos (fiscal, seguridade e 
estatais), com os princíp ios, 
limitações c rigidez que lhe são 
próprios (arts. 165 a 169).

No campo do direito tributário, 
a primeira vertente é boa. Consa
grou a divisão qüinqüepartida 
dos tributos, a saber: impostos, 
taxas, contribuições de melhoria, 
empréstimos com pulsórios e 
contribuições sociais (artigos 145, 
148 e 149); formulou uma teoria 
sobre a capacidade econômica - 
melhor teria sido falar cm capa
cidade contributiva - proibindo 
o confisco (art. 145 § I o);
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consolidou o papel da lei com
plementar, como elemento esta
bilizador do sistema (art. 146), 
fortalecendo sua tríplice função 
(veicular normas gerais, expli
citar as limitações constitucionais 
ao poder de tributar c dirimir 
conflitos entre os entes tribu- 
tantes); e alargou o elenco de 
princípios protetores do contri
buinte, com o o da irretroa- 
tividade para qualquer espécie de 
fato gerador ocorrido (arts. 150 
a 152).

Tal formulação constitucional é 
de se manter, tendo repre
sentado sensível evolução cm 
relação ao sistema anterior, nada 
obstante o contumaz desrespeito, 
por parte dos entes federativos, 
aos direitos daqueles que susten
tam o estado e seus detentores.

O constituinte, todavia, falhou 
no multiplicar a incidência de 
variados impostos sobre os mes
mos fatos geradores. Em face da 
autonomia impositiva outorgada 
à União, estados, D.F. e municí
pios, os mesmos fatos geradores 
passaram a ser incididos pelas 
diversas esferas da Federação, 
nada obstante ser único o paga
dor de tributos. Assim é que para 
quatro fatos geradores clássicos 
(renda, patrimônio, circulação 
de bens c serviços e comércio 
exterior) criou quinze impostos, 
manteve contribuições sociais

com perfil idên tico aos dos 
impostos e abriu campo para o 
exercício da competência resi
dual da União (art. 154 inc. I) 
quanto à criação de novos impos
tos, o mesmo fazendo para a 
Seguridade (art. 195, § 4o).

Em outras palavras, o país passou 
a conviver com sete impostos 
circulatórios, dois impostos de 
comércio exterior, dois impostos 
de renda e quatro im postos 
patrimoniais, além das contri
buições incidentes sobre a renda, 
circulação e patrim ônio das 
pessoas.

São circulatórios, os impostos 
sobre produtos industrializados, 
transmissão mobiliária não one
rosa, operações relativas a circu
lação de mercadorias e prestação 
de serviços, sobre vendas a 
varejo de combustíveis, serviços 
de qualquer natureza e trans
missão imobiliária onerosa, além 
do incidente sobre operações 
financeiras, securitárias e sobre o 
mercado de capitais (arts. 153, 
ines. IV, V, 154 I e II e 156 H, III e 
IV). São de comércio exterior os 
impostos de importação e expor
tação (art. 153, ines. I e II). São 
de renda o imposto sobre a renda 
e proventos de qualquer natureza 
e o adicional dos estados (art. 
153, inc. III e 155, inc. III) e, por 
fim, patrimoniais os impostos 
sobre a propriedade territorial
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rural, grandes fortunas, proprie
dade de veículos e predial e 
territorial urbanas (arts. 153, ines. 
VI e VII, 155, inc. IV e 156, 
inc. I).

S is te m a  T r ib u tá rio :
P ro p o sta s d e  A lte ra ç ã o

x

evidência, tal multiplicação 
de tributos teria que gerar, como 
gerou, uma multiplicação de 
d isposições aplicacionais de 
natureza infra-constitucional, 
com fantástica proliferação de 
exigências e obrigações, levando 
o custo da administração tribu
tária para os contribuintes a 
limites elevadíssimos, dificul
tando a fiscalização por parte dos 
entes tributantes e facilitando, de 
um lado, a sonegação e a corrup
ção e, de outro lado, as demandas 
judiciais, em face de a difícil 
produção normativa ordinária vir, 
no mais das vezes, eivada de 
inconstitucionalidades.

Por força desta realidade, é que 
propugnei, desde o início, uma 
sensível redução do número de 
impostos, proposta esta que 
surgiu na mesma época em que, 
sensível a tão complicado siste
ma, Marcos Cintra Cavalcanti de 
Albuquerque apresentou a sua, 
isto é, no início de 1990.

Naquele ano, o prim eiro do 
governo Collor, de rigor, as duas 
propostas que foram discutidas

nos meios acadêmicos eram a de 
Marcos Cintra c a minha, a dele 
de um imposto único e a minha 
dos quatro fatos geradores clás
sicos.

De seus primeiros artigos, Mar
cos Cintra evoluiu para manter os 
impostos regulatórios, isto é, 
aqueles incidentes sobre o co
mércio exterior e a propriedade 
imobiliária, após alertado por 
crítica minha, de resto, publicada 
cm seu livro sobre o imposto 
único, com o que a diferença de 
sua proposta em relação à minha 
passou a residir no fato de ele 
substituir o imposto sobre a 
renda e os impostos circulatórios 
pelo imposto único c eu ter 
apenas sugerido um imposto 
sobre a renda e um outro circu
latório.

Assim, na proposta de Marcos 
Cintra os impostos seriam três 
(transações financeiras, p ro
priedade imobiliária e comércio 
exterior) e na minha quatro 
(renda, circulatório de bens e 
serviços, propriedade imobiliária 
e comércio exterior).

Dois deputados federais interes
saram-se pelas nossas propostas. 
O deputado Flávio Rocha, do Rio 
Grande do Norte, pela proposta 
do Marcos Cintra e o deputado 
Luiz Carlos Hauly, do Paraná, 
pela minha. Posteriormente, Luiz 
Roberto Ponte, do Rio Grande 
do Sul, sugeriu a eliminação do
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imposto sobre a renda e substi
tuição por um imposto sobre 
consumos especiais, mas passan
do todos os impostos para a 
Federação e mantendo as demais 
espécies tributárias nos limites de 
minha proposta, ou seja, as taxas 
só para serviços públicos, a 
contribuição de melhoria limi
tada ao custo da obra e os emprés
timos compulsórios para casos de 
guerra externa e calamidade 
pública.

Os deputados Victor Faccioni e 
Rigotto também apresentaram 
propostas na linha da simplifi
cação do sistema com fatos 
geradores clássicos e não na linha 
daquela do Marcos Cintra.

Por fim, tanto o deputado Luiz 
Roberto Ponte quanto eu tiramos 
da proposta de Marcos Cintra a 
idéia do imposto sobre movi
mentação bancária e o colocamos 
como contribuição previden- 
ciária única, substituindo o 
elenco parafemálico de contri
buições sociais, hoje existentes 
no país.

A Comissão do Governo retirou 
da minha proposta a compac
tação dos impostos de renda, 
circulatório, propriedade imobi
liária e comércio exterior, e da 
de Marcos Cintra o imposto sobre 
circulação de recursos bancários, 
acrescentando um imposto sobre

ativos financeiros e um imposto 
seletivo, de um lado, simplifi
cando o sistema, e complicando, 
de outro, pela criação de novos 
tributos.

Paralelamente, no ano de 1993, 
os Secretários de Finanças Muni
cipais, na mesma linha, apresen
taram proposta, cm que também 
optaram pela adoção dos fatos 
geradores clássicos unificados.

A minha proposta foi articulada 
da forma seguinte:

JUSTIFICATIVA

O anteprojeto objetiva simpli
ficar a estrutura tributária 
constitucional.

Para não alterar a numeração, 
mantive a seqüência de artigos 
do texto atual (145 a 162), 
embora não tenha fe ito  a 
adaptação do artigo 195 e de 
outros relacionados com o 
sistema. Farei as adaptações, 
no futuro, se a proposta tiver 
aceitação.

De rigor, mantenho as cinco 
espécies tributárias, reduzo os 
impostos para quatro, além de 
mantera competência residual 
limitada aos impostos extraor
dinários. As contribuições 
especiais são reduzidas a uma 
contribuição social incidente
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sobre as transações financeiras 
no lim ite de 0,4% sobre o 
valor da transação. As taxas são 
cobradas apenas para serviços 
públicos e não mais para 
exercício do poder de polícia. 
Procurei separar sua confor
mação daquela própria do 
preço público. Por fim, os em
préstimos compulsórios serão 
instituídos apenas nos casos 
de guerra e calamidade pú
blica.

No capítulo da partição de 
receitas tributárias, tornei 
todas as unidades federativas 
participantes do contraído 
elenco de tributos.

Serve esta primeira minuta 
como um esboço para o início 
das discussões e fica, de certa 
forma, vinculada - o espectro 
um pouco mais alargado - à 
proposta que fiz na Comissão 
de Finanças da Câmara dos 
Deputados, lembrando que a 
função do IOF c substituída 
pela maior elasticidade que 
ou torgo, na proposta, ao 
imposto de renda na fonte 
para o sistema financeiro.

Desta forma, incorporo o 
projeto do professor Marcos 
Cintra e do deputado Flávio 
Rocha, com a vantagem de:
1) universalizar a base de 
cálculo, nos termos do caput

do artigo 195 da Constituição 
Federal, que diz que a segu
ridade social será financiada 
por toda a sociedade; 2) 
desestimular engenharia  
tributária em face da redução 
do nível da alíquota; e 3) viabi
lizar a seguridade social por 
um sistema simples e vincu
lado.

ORÇAMENTO 
Capítulo I

NACIONAL 
Seção I
Dos princípios çerais

Art. 145 - A União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Muni
cípios poderão instituir, os 
seguintes tributos:
I. impostos;
II. taxa pela utilização de 
serviços públicos específicos e 
divisíveis prestados ao contri
buinte, sempre que o contri
buinte não tenha alternativa 
válida para deles prescindir, 
limitada ao custo da prestação;
III. contribuição de melhoria 
decorrente de obras públicas, 
que impliquem valorização do 
imóvel e no lim ite de seu 
custo.
Art. 146 - Os im postos
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serão graduados segundo a 
capacidade contributiva dos 
cidadãos, residentes e outros 
que a lei determinar, respei
tados os direitos c garantias 
individuais e proibido o con
fisco.
§ único - É vedada a utilização 
do mesmo fato gerador para 
mais de um tributo, ou 
As taxas não poderão ter base 
de cálculo própria de im
posto.

Art. 147 - Cabe à lei comple
mentar estabelecer normas 
gerais em matéria tributária, 
assim como regular as limita
ções ao poder de tributar c 
d irim ir con flitos entre os 
poderes tributantes.

Art. 148 - A União, mediante 
le i complementar, poderá 
instituir empréstimos compul
sórios para atender despesas 
extraordinárias decorrentes 
de calamidade pública ou de 
guerra externa.

Art. 149 - Compete exclusi
vamente à União instituir uma 
contribuição social incidente 
sobre pagamentos e recebi
mentos bancários para atender 
a seguridade social, nos ter
mos da lei complementar.

Seção 11 
DasJimitaçães 
do poder de tributar

Art. 150 - Sem prejuízo de 
outras garantias asseguradas ao 
contribu inte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios:
I. exigir ou aumentar tributo 
sem lei que o estabeleça;
13. instituir tratamento desigual 
entre contribuintes que se 
encontrem em situação equi
valente, proibida qualquer 
distinção em razão de ocupa
ção profissional ou função por 
eles exercida, independente
mente da denominação jurí
dica dos rendimentos, títulos 
ou direitos;
III. cobrar tributos:
a) cm relação a fatos geradores 
ocorridos antes do início da 
vigência da lei que os houver 
instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício finan
ceiro em que haja sido publi
cada a lei que os instituiu ou 
aumentou, respeitada a deter
minação do artigo 165 § 2o;
IV. estabelecer limitações ao 
tráfego de pessoas ou bens;
V. instituir impostos sobre:
a) patrimônio, rendas e circu
lação de bens e serviços, uns 
dos outros;
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b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou servi
ços dos partidos políticos, 
inclusive suas fundações, das 
entidades sindicais dos traba
lhadores e empregadores, das 
instituições de educação e de 
assistência social, sem fins 
lucrativos, atendidos os requi
sitos da lei;
d) livros, jornais, periódicos, 
assim como papel, insumos, 
máquinas e equipamentos 
destinados à sua impressão, 
publicidade e anúncios neles 
veiculados;
e) textos audiovisuais desti
nados à educação.
§ I o - A vedação do inc. III, 
“b”, não se aplica aos impostos 
previstos no art. 153, inciso I, 
respeitado o disposto no art. 
165, §2°.
§ 2o - A vedação do inc. V, “a”, 
é extensiva às autarquias e às 
fundações instituídas e manti
das pelo Poder Público, no 
que se refere ao patrimônio, 
à renda e à circulação de bens 
e serviços, vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às 
delas decorrentes.
§ 3o - As vedações do inciso V 
“a” , e do parágrafo anterior 
não se aplicam ao patrimônio, 
à renda e à circulação de bens 
e serviços, relacionados com

exploração de atividades eco
nômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos 
privados, ou em que haja 
contraprestaçãoou pagamento 
de preços ou tarifas p elo  
usuário, nem exonera o pro- 
mitente comprador da obriga
ção de pagar imposto relati
vamente ao bem imóvel.
§ 4o - As vedações expressas 
no inciso V, alíneas “b” e “c” , 
com preendem  som ente o 
patrimônio, a renda c a circu
lação de bens e serviços rela
cionados com as finalidades 
essenciais das entidades nelas 
mencionadas.

Art. 151 - É vedado à União:
I. instituir tributo que não seja 
uniforme em todo o território 
nacional ou que im plique 
distinção ou preferência em 
relação a Estado, ao Distrito 
Federal ou a Município, cm 
detrimento de outro, admitida 
a concessão, nos impostos, de 
incentivos destinados a pro
mover o equilíbrio do desen
volvimento sócio-econômico 
entre as diferentes regiões do 
país;
II. tributar por im posto a 
renda as obrigações da dívida 
pública dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios,
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bem como a remuneração e os 
proventos dos respectivos 
agentes públicos, em níveis 
superiores aos que fixar para 
suas obrigações e para seus 
agentes.

Art. 152 - É vedado aos listados 
e ao Distrito Federal estabe
lecer diferença tributária entre 
bens e serviços, de qualquer 
natureza, em razão de sua 
procedência ou destino.

Seção III 
Os impostos 
da União

Art. 153 - Compete à União 
institu ir os seguintes im
postos:
I. imposto sobre a importação 
e exportação de produtos;
II. imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natu
reza.
§ I o - É facultado ao Poder 
Executivo, atendidas as condi
ções e os limites estabelecidos 
em lei, alterar as alíquotas do 
im posto enumerado no 
inciso I.
§ 2o - O imposto sobre a renda 
e proventos de qualquer natu
reza, quando incidente sobre 
os rendimentos do mercado 
financeiro, poderá ser alte
rado sem submissão ao dis
posto nos arts. 150 inciso III 
letra “b" e 165 § 2o.

Art. 154 - A União poderá 
instituir, cm caso de guerra 
externa, impostos extraor
dinários, compreendidos ou 
não em sua competência tribu
tária, os quais serão supri
midos, gradativamente, ces
sadas as causas de sua criação.

Seção IV
Doinipostodos Estados 
e do Distrito Federal

Art. 155-Compete aos Estados 
e ao Distrito Federal instituir 
imposto sobre operações 
relativas à circulação de mer
cadorias e à prestação de 
serviços.
§ Io - O imposto previsto neste 
artigo, atenderá ao seguinte:
I. será não cumulativo, com
pensando-se o que for devido 
cm cada operação relativa à 
produção, circulação de mer
cadorias ou prestação de 
serviços com o montante 
incidente nas anteriores a 
favor do mesmo ou de outro 
Estado ou do Distrito Federal.
II. será seletivo, em função da 
cssencialidade das merca
dorias e dos serviços;
III. resolução do Senado 
Federal, de in iciativa do 
Presidente da República ou de 
um terço dos Senadores, 
aprovada pela maioria abso
luta de seus membros, estabe
lecerá as alíquotas máximas
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aplicáveis às operações e 
prestações, internas, interes
taduais e de exportação, assim 
como os limites das isenções 
e benefícios fiscais;
IV. Em relação às operações c 
prestações que destinem bens 
e serviços a consumidor final 
localizado em outro Estado, 
adotar-se-á:
a) a alíquota interestadual, 
quando o destinatário for 
contribuinte do imposto;
b) a alíquota interna, quando 
o destinatário não for contri
buinte dele;
V. Na hipótese da alínea “a” 
do inc. anterior, caberá ao 
Estado da localização do 
destinatário o imposto corres
pondente à diferença entre a 
alíquota interna e a interes
tadual;
VI. Não incidirá sobre opera
ções que destinem ao exterior 
produtos industrializados;
VII. Poderá a le i com ple
mentar estabelecer hipóteses 
de substituição tributária por 
antecipação;
VIII. Cabe à lei complementar 
d efin ir o regim e juríd ico 
nacional do imposto mencio
nado neste artigo.

Seção V 
Do imposto 
dosMunicípias

Art. 156 - Compete aos Muni
cípios e ao Distrito Federal 
institu ir im posto sobre a

propriedade predial e terri
torial urbana e rural.
§ único - Cabe à lei comple
mentar fixar as alíquotas míni
mas e máximas do imposto 
previsto neste artigo.

Seção VI

Art. 157 - Pertencem à União 
40% do produto da arreca
dação dos impostos previstos 
nos artigos 155 e 156.

Art. 158 - Pertencem aos Esta
dos 35% do produto da arreca
dação dos imposto a que se 
referem os arts. 153, II e 156.

Art. 159 - Pertencem aos Muni
cípios 25% do produto da 
arrecadação dos impostos a 
que se referem os arts. 153, I 
e II e 155.

Art. 160 - Pertence ao Distrito 
Federal 35% do produto da 
arrecadação dos impostos a 
que se refere o art. 153,1 e II.

Art. 161 - Cabe à lei comple
mentar definir os critérios 
para a participação recíproca 
mencionada nos arts. 157 a 
160, devendo a unidade da 
Federação, em que seja reco
lhido imposto de competência 
das demais unidades, ter, no 
mínimo, 50% do produto da 
arrecadação transferida apli-
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cado cm seu território.
§ único - As unidades fede
rativas poderão condicionar a 
entrega da participação recí
proca, ao pagamento de seus 
créditos de qualquer natureza.

Art. 162 - A União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municí
pios deverão repassar a par
cela correspondente às de
mais entidades federativas até 
quinze dias de sua recepção.

184 R.Scrv.PúbI. lirasília 119 (1 ): 175-189, jan./íibr.l995



RSP O  sistema tributário

Repartição das Receitas Tributárias 
Segndo o Anteprojeto do professor Ives Gandra da Silva Martins

(quadro elaborado pela 1013)
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S is te m a  T r ib u tá rio :  
Q u a tro  Pontos E sse n c ia is

i^Vpresentado o histórico do 
sistema tributário e as propostas 
para alterá-lo, passo agora a 
rápidas considerações sobre 
quatro pontos essenciais para 
conformação de um novo sistema 
tributário, a saber:

■  os dilemas da Federação 
brasileira e seu financiamento;

■  os diferentes cenários para as 
alterações no sistema tributário 
de forma a compensar os efeitos 
de mudança nas esferas de com
petência;

■  ampliação do auto financia
mento dos M unicípios: p ro
postas;

■  a questão regional: harmo
nização de interesses de forma a 
ser consistente tecnicamente e 
politicamente coesa.

Não haverá reforma tributária 
capaz de corrigir as profundas 
distorções de uma Federação que 
não cabe dentro do PIB. Com 
5.200 entidades fechadas - é a 
única Federação do mundo que 
outorga ao município o status de 
ente federativo  - com 5.200 
Poderes Executivos, 5.200 Pode
res Legislativos e 120.000 legisla
dores, além de 27 Poderes Judi
ciários, nada obstante ser, o

Poder Judiciário, nacional, a 
sociedade é incapaz de gerar 
recursos para sustentar o peso 
fantástico da Federação brasileira. 
Heilbronnere Bemstein mostram 
que, no Japão e nos Estados 
Unidos, em 1989, a participação 
do Estado na formação do PIB era 
de 29% no Japão e 35% nos 
Estados Unidos. No Brasil supera 
50%, com o que a carga tributária 
sobre o setor privado, isto é, 
sobre a sociedade não gover
namental avaliada entre 21 e 25% 
é extremamente pesada. Maior, 
se descartada a participação do 
Estado, que no Japão e nos 
Estados Unidos.

Colocadas as devidas proporções 
e participação do Estado, que 
raramente paga tributos, na 
formação do PIB brasileiro, 
verificamos que a carga brasileira 
é altíssima.

Apenas com um Estado menor, 
isto é, um Estado ajustado às 
dimensões da sociedade é possí
vel criar um sistema que, além de 
simplificado, possa permitir à 
Federação existir. Sempre que há 
crise, a sociedade ajusta-se às 
dimensões da crise e o Estado 
não, de tal forma que um Estado 
maior passa a exig ir de uma 
sociedade menor sempre mais 
recursos, que terminam por 
desembocar numa inflação de 
custos em que a elevação da carga 
tributária acarreta uma elevação 
da inflação, da recesso e do 
desemprego. Até porque o Esta
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do tem se revelado um p ior 
ap licador de recursos que a 
sociedade e a qualidade da 
aplicação dos recursos tirados da 
sociedade é in ferio r àquela 
performance apresentada pela 
sociedade na gestão de seus 
próprios recursos.

O dilema básico, portanto, reside 
em fazer, de uma vez por todas, 
o ajuste da Federação e não da 
sociedade, sem o que não há 
possibilidade de solução da crise 
brasileira, a curto prazo.

Tal ajuste implicaria em trans
ferir, à União, encargos para 
estados e municípios, com o que 
sua receita se adequaria aos gastos 
nacionais para manter os deten
tores no poder (o custo político) 
e atender a sociedade (prestação 
de serviços públicos).

Nesta linha de raciocínio, deve
ríamos ter a coragem que os 
alemães tiveram cm 1968, redu
zindo o número de municípios 
e não os multiplicando, com o 
que seria possível reduzir o custo 
político  também de todos os 
municípios para uma compac
tação geral. A Alemanha foi bem 
sucedida c seu povo optou por 
uma solução mais adequada.

Um número menor de municí
pios poderia permitir uma mais 
adequada procura de soluções 
próprias, sendo que na minha 
proposta 25% de toda a receita 
dos impostos ficaria permanen

temente com os municípios, o 
que é mais do que recebem de 
participação, hoje.

Por outro lado, deveremos ter a 
coragem de voltar a pensar em 
transformar estados que só vivem 
à custa de transferência de recur
sos tributários de outras partes do 
país, em territórios, reduzindo- 
se o custo político  da manu
tenção de estruturas do poder, 
que apenas entravam o desenvol
vimento da região e do país. A 
solução alemã para os municípios 
poderia ser adotada também para 
os estados, com uma fantástica 
economia do custo político, que 
é aquele que não retorna - ou 
pouco retorna - em nível de 
serviços públicos, para o país.

Por fim, teríamos que valorizar, 
para a internacionalização tribu
tária e dos espaços econômicos 
multinacionais, o § único do 
artigo 4o da Constituição Federal 
assim redigido:

“A República Federativa do Brasil 
buscará a integração econômica, 
política, social e cultural dos 
povos da América Latina, vi
sando à fortnação de uma comu
nidade latino-am ericana de 
nações".

À evidência, uma internacio
nalização do sistema tributário, 
vale dizer, dos impostos inci
dentes sobre a circulação de bens 
e serviços, pressuporia a criação 
de um Código Tributário Latino-
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Am ericano para tais efeitos, 
sendo que a proposta do Prof. 
Marcos Cintra e do Deputado 
Flávio Rocha não atendem a essa 
internacionalização.

Solução européia poderia ser 
adotada, criando-se uma Corte 
Internacional para as disputas 
impositivas, uma espécie de 
tribunal latino-americano, com 
suas decisões prevalecendo sobre 
os tribunais locais, como ocorreu 
com o Tribunal de Luxemburgo 
sujeito à Comunidade Econô
mica Européia.

Tais idéias, todavia, apenas 
deverão ser examinadas em 
maior profundidade na revisão 
do sistema tributário em nível 
constitucional que o governo 
deverá propor cm 1995 ou 96, 
lembrando-se que terá a nação 
primeiro que determinar o tipo 
de Federação e de Estado que 
deseja, conformar o tamanho 
que possa sustentar, para só então 
discutir-se qual o financiamento 
tributário ideal para sustentar a 
máquina governamental. Do 
tamanho do Estado dependerá o 
sistema tributário, razão pela qual 
impossível se faz uma discussão 
mais ampla da conseqüência 
antes de um exame mais apro
fundado da causa. Conformada a 
nova Federação, conformar-se-á, 
sem dificuldades, o novo sistema 
tributário.

Não obstante, a entrada em vigor 
de Tarifa Externa Comum com a 
implantação do Tratado de As
sunção, a partir de 01/01/1995 é 
um primeiro passo, que auxilia 
o fortalecimento do Mercosul, 
mas ainda insuficiente.

R e su m e n

EL SISTEMA TRIBUTÁRIO: LA 
EQUIDAD y LAS PERSPECTIVAS DE 
CRECIMIENTOY 
DESCENTRALIZACIÓN

El texto analisa ei sistema 
tributário nacional, identifica sus 
principales problemas, sitúa las 
propuestas y discusiones que 
vienen siendo presentadas en los 
últimos anos y sugiere una 
propuesta de reform a para 
conform ación de un nuevo 
sistema tributário para el país. 
Paralelamente, amplia las 
discusiones sobre la cuestión de 
la Federación y las formas de 
compensar los efectos de los 
câmbios en sus respectivas 
competencias.

A b stra ct

THE TAX SYSTEM: EQUALITY AND 
THE PERSPECTIVES OF GROWTH 
AND DECENTR ALI ZATION

The paper discusses the national 
tax system, identifies its main
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problcms, presents thc proposals 
and discussions which are being 
put forward in thc last years and 
suggcsts a reform proposal for 
thc cstablishm ent o f  a ncw 
national tax system. At the same 
time, it elaborates the discussions 
on the issue o f Federation and 
the ways to compensate the 
effects o f the changes in its arcas 
o f competence.
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